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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.177 – COSIT    

DATA 18 de julho de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 1211.90.90 

Mercadoria: Folhas secas de artemísia trituradas e prensadas 

mecanicamente em formato de rolos contidos por invólucro de papel de 

algodão, formando bastões para utilização em pontos de acupuntura para 

alívio de dores musculares, artrite e cólicas e regulação das funções 

fisiológicas e energéticas do corpo, apresentados em caixa master com 

cinquenta caixas contendo dez bastões cada uma, comercialmente 

denominados “moxa bastão de artemísia”. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante na TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 

435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, 

e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

Identificação da mercadoria: 

(...) 

3. Por meio do Formulário de Verificação e Termo de Preparo, às fls. 26 a 28, atestou-

se o cumprimento dos requisitos previstos nos Capítulos II e III da IN RFB nº 2057, de 2021. 

FUNDAMENTOS 
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Identificação da mercadoria: 

4. Trata-se de folhas secas de artemísia trituradas e prensadas mecanicamente em 

formato de rolos contidos por invólucro de papel de algodão, formando bastões, para utilização em 

pontos de acupuntura para alívio de dores musculares, artrite e cólicas e regulação das funções 

fisiológicas e energéticas do corpo, mediante queima do bastão para liberação do calor nos pontos 

previamente determinados. Os bastões são apresentados em caixa master com cinquenta caixas 

com dez bastões cada uma. 

Classificação da mercadoria: 

5. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 

Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 

Harmonizado (Nesh). 

6. Preliminarmente, saliente-se que os processos administrativos de consulta sobre 

classificação fiscal de mercadorias, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), são 

regidos pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.057, de 09 de dezembro de 2021, e a classificação 

subordina-se à observância das Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado 

(RGI/SH), constantes do Anexo à Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, aprovada no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 

11 de outubro de 1988, e promulgada pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, com 

posteriores alterações aprovadas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, por força da 

competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 1993. 

7. Também devem ser observadas as Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC/NCM) e a Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), além dos pareceres de classificação 

do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA), dos Ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), que foram 

internadas no Brasil por meio do Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e constituem orientações 

e esclarecimentos de caráter subsidiário que devem ser utilizados para nortear a classificação de 

mercadorias. Sua versão atual foi aprovada pela IN RFB nº 1.788, de 08 de fevereiro de 2018, por 

força da delegação de competência outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro 

de 1994. 

8. De início, antes de adentrar o mérito da classificação fiscal, esclareça-se que, 

tendo em vista a determinação contida no art. 14 da IN RFB 2.057, de 2021, para que a consulta 

tenha por objeto apenas uma mercadoria, a análise a seguir, com consequente emissão de Solução 
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de Consulta (SC), referir-se-á somente à mercadoria “moxa bastão de artemísia”, excluindo-se desta 

análise a mercadoria denominada “moxa bastão de carvão artemísia (sem fumaça)”. 

9. Assim, estando restrita a análise ao bastão constituído por folhas de artemísia 

trituradas e prensadas, com invólucro de papel de algodão, pode-se afirmar que se está diante de 

uma mercadoria do reino vegetal alcançada pela Seção II da NCM/SH, que compreende os Capítulos 

06 a 14. 

10. Na citada Seção II, sem olvidar a natureza meramente indicativa dos títulos, 

observa-se que o Capítulo 12, cujo título refere-se a sementes e frutos oleaginosos; grãos, sementes 

e frutos diversos; plantas industriais ou medicinais, além de palhas e forragens, pode dar abrigo à 

mercadoria que aqui se examina. 

11. No Capítulo 12, a posição NCM/SH 12.11, com o texto plantas, partes de plantas, 

sementes e frutos, das espécies utilizadas principalmente em perfumaria, medicina ou como 

inseticidas, parasiticidas e semelhantes, frescos, refrigerados, congelados ou secos, mesmo 

cortados, triturados ou em pó, em conformidade com a RGI 11, está apta a acolher a mercadoria 

objeto da consulta formulada, em harmonia com as Nesh dessa posição, das quais se destacam os 

trechos a seguir: 

Nesta posição, incluem-se os produtos vegetais, frescos, refrigerados, congelados ou secos, 

mesmo cortados, triturados, moídos ou em pó, ou, se for o caso, descascados ou raspados, 

ou ainda os seus resíduos que provenham, por exemplo, do tratamento mecânico.  

(...) 

Enumeram-se a seguir as principais espécies compreendidas nesta posição: 

Absinto (losna) (Artemisia absinthium): folhas e flores. 

(...) 

Artemísia (Artemisia vulgaris): raízes e folhas. 

(...) 

(grifou-se) 

12. A posição 12.11 da NCM/SH desdobra-se conforme códigos e respectivos textos 

abaixo transcritos: 

1211.20.00 Raízes de ginseng 

1211.30.00 Coca (folha de) 

 

1  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, a 

classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam 

contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/1211
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/1211
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/1211
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/1211
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/1211
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/1211
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/12112000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/12112000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/12113000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/12113000
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1211.40.00 Palha de dormideira (papoula) 

1211.50.00 Éfedra 

1211.60.00 Casca de cerejeira africana (Prunus africana) 

1211.90 Outros 

13. Note-se que, na ausência de texto específico para a mercadoria de que aqui se 

cuida, em consonância com a RGI 62, ela deve ser classificada na subposição residual 1211.90 da 

NCM/SH, que, no âmbito regional, desdobra-se nos itens fechados a seguir relacionados com os 

respectivos textos: 

1211.90.10 Orégano (Origanum vulgare)   

1211.90.90 Outros   

14. Em face disso, por observância da RGC 13, o moxa bastão de artemísia objeto da 
consulta formulada neste processo classifica-se no código 1211.90.90da NCM/SH. 

CONCLUSÃO 

15. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 12.11),  RGI 6 (texto da subposição 1211.90) e RGC 1 (texto do item fechado 1211.90.90) 
da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada 
pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022; e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e pela IN 
RFB nº 2.169, de 2023,  e alterações posteriores, a mercadoria objeto da consulta formulada neste 
processo classifica-se no código NCM/SH 1211.90.90. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

 
2 A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos legais, pelo 
texto dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, assim como, mutatis mutandis, pelas Regras 
precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, 
as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 
 
3 As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, "mutatis mutandis", para 
determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do 
mesmo nível. 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/12114000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/12114000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/12115000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/12115000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/12116000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/12116000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/121190
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/121190
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Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 
sessão de 17 de julho de 2025. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

(Assinado Digitalmente) 
Adriana Kindermann Speck 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

(Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

 
(Assinado Digitalmente) 
Sílvia de Brito Oliveira 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relatora Ad Hoc  

(Assinado Digitalmente) 
Luiz Henrique Domingues 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma  

 


